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ERRATA AO EDITAL 001/2022 - SELEÇÃO PARA O CADASTRO DE RESERVA DE 
PROFESSORES SUBSTITUTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE JACOBINA DO PI, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública aos interessados a ERRATA do processo de seleção simplificada para 
cadastro de reserva de professor substituto da Rede Municipal de Ensino nas Áreas de 
Educação de Jovens e Adultos - EJA - Fundamental (Zona Rural) Etapas 1, li, Ili, IV e 
V, conforme metodologia disposta no Plano de Execução para 2022, regendo-se o 
mencionado processo pelas disposições legais aplicáveis. 

ITEM 1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

ONDESEL~: 

1.2 Os contratos celebrados em decorrência do presente processo terão a duração de 02 
(dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração e a 
vigência de cada contrato será a do ano letivo. 

LEIA-SE: 

1.2 Os contratos celebrados em decorrência do presente processo terão a duração de 
01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da administração e a 
vigência de cada contrato será a do ano letivo. 

ITEM 2 - DAS INSCRIÇÕES 

ONDESEL~: 

2.1.1 As inscrições serão realizadas na Sede da Secretaria Municipal de Educação - SEME, 
localizada na Praça Estácio de Almeida- Centro/Jacobina do Piauí - PI, no horário 
das 08 às 13:00 horas no período de 02/02/2022 a 04/02/2022 (observado o horário 
oficial do Estado do Piauí). 

LEIA-SE: 

2.1.1. As inscrições serão realizadas na Sede da Secretaria Municipal de Educação -
SEME, localizada na Praça Estácio de Almeida - Centro/Jacobina do Piauí - PI, no 
horário das 08 às 13:00 horas e pelo emall: semecJacoblna@gmall.com no perlodo de 
0210212022 a 04/02/2022 e de 07/02/2022 a 11/02/2022 (período de reabertura) 
(observado o horário oficial do Estado do Piauí). 

ITEM 5 • DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO: 

ONDE SEL~: 

5.1 O resultado final do processo seletivo será divulgado, pela Secretaria Municipal de 
Educação até o dia 18 de fevereiro de 2022. 

LEIA-SE: 

5.1 O resultado final do processo seletivo será divulgado, pela Secretaria Municipal 
de Educação até o dia 22 de fevereiro de 2022. 

Jacobina do PI - PI, 07 de fevereiro de 2022. 

~ 
Gedertanio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PI 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Edital n2 001/2022 

PONTOS DE ATENÇÃO PELO TCE: 

1) Cadastro do processo seletivo no Sistema RHWeb (edital e 

alterações como aditivos e erratas; portaria da comissão de seleção; legislação 

que ampare a contratação; justificativa para a contratação; ato autorizativo do 

gestor, apontando a previsão orçamentária e a obediência à LRF); 

2) Adequação do item 1.2 em relação à duração dos contratos, 

3) 

limitada a 24 meses já com a prorrogação; 

Reabertura das inscrições, com novo cronograma que garanta 

prazo mínimo de inscrição de sete dias úteis; 

4) Disponibilização de inscrição por meio eletrônico; 

5) Comprovação da necessidade de contratação de professores 

substitutos com a apresentação dos servidores efetivos afastados, com 

indicação de motivo e período de afastamento; 

JUSTIFICATIVA: 

O número de alunos de EJA, objeto da contratação pelo Edital 001/2022, 

cresceu entre 2019 e 2021, em torno de 214 % (duzentos e catorze por cento), em 

virtude das ações de busca ativa por alunos, em consonância com a meta 10 do 

PME. 

MATRÍCULAS POR NÍVEL 
2019 2021 

E MODALIDADE 
Ens. Infantil 373 324 

Ens. Fundamental 1 411 422 
Ens. Fundamental li 326 307 

Educ. Jovens e Adultos. 00 1.057 
TOTAL 1.395 2.110 

Em 2022 serão 35 turmas de EJA, superando significativamente o número dos 

anos anteriores o que requer um período de observação dessas turmas no sentido da 

continuidade dos estudos anos seguintes, já que a clientela da EJA é diferenciada e 

mais facilmente atingida por fatores pessoais, sociais e principalmente, econômicos. 

A gestão municipal tem todo interesse na permanência desses alunos na rede, 

não só pela evolução individual que isso representa como pelo desenvolvimento social 

do município e da região em que vivem. A contratação temporária de professores é a 

estratégia encontrada para garantir o início imediato das atividades escolares, de 

modo a corresponder ao chamamento feito aos educandos e oferecer as condições 

para a permanência nos estudos. 

A realização de concurso para professores efetivos deve ser resultado de 

planejamento a longo prazo, que considere várias questões de caráter pedagógico, 

legal, administrativo e financeiro. Para tanto, é preciso acompanhar o comportamento 

da nova demanda de turmas da EJA, para que se tenham as informações que 

fundamentem a tomada de decisões assertivas. 

Jacobina do PI - PI, 07 de fevereiro de 2022. 

~ 
Gederlãnio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 


